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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
DECRETO Municipal nº. 014, de 08 de março de 2024. 
 

“ESTABELECE E ORGANIZA O SISTEMA DE 
GESTÃO INTEGRADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA, Estado do 
Paraíba, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso das atribuições 
que lhe são asseguradas pela Legislação em vigor,  
 
DECRETA:  
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art.1º - Este Decreto estabelece e organiza o Sistema de Limpeza 
urbana, incluindo a Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, a partir 
de objetivos, instrumentos e princípios, com vistas à prevenção e o 
controle da poluição, à proteção e à recuperação da qualidade do 
meio ambiente, à inclusão social e à promoção da saúde pública, 
assegurando o uso adequado dos recursos ambientais no neste 
Município.  
Parágrafo único. Estão sujeitas à observância desta Decreto as 
pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 
responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos 
sólidos no Município de Catolé do Rocha-PB ou que participem, de 
alguma forma, do sistema de limpeza pública urbana.  
Art. 2º - Os princípios que nortearão o Poder Público no 
cumprimento deste Decreto obedecerão aos estabelecidos na Lei 
Federal no 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que cria Diretrizes 
Nacionais para o Saneamento Básico, e da Lei Federal no 12.305 
de 02 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional e 
Resíduos Sólidos, bem como aos princípios gerais de Direito 
Administrativo e do Serviço Público.  
Parágrafo único. O Sistema de Limpeza Urbana e a gestão 
integrada de resíduos sólidos do Município de Catolé do Rocha 
serão desenvolvidos em consonância com as Políticas Nacionais, 
Estaduais e Municipais de Meio Ambiente e de Resíduos Sólidos, 
com o Plano Diretor da Cidade de Catolé do Rocha e as outras leis 
ou políticas correlatas.  
SEÇÃO I  
DAS DEFINIÇÕES  
Art. 3º - Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 
definições:  
I. Acondicionamento: conjunto de processos e procedimentos que 
visam à acomodação e à embalagem dos resíduos no interior de 
recipientes apropriados e estanques, em regulares condições de 
higiene, de forma a proteger e facilitar o manuseio da operação de 
transporte, conforme estabelecido no plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos, previamente aprovado pelo órgão municipal 
competente;  
II. Coleta Seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente 
segregados conforme sua constituição ou composição e de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Poder Público Municipal;  
III. Destinação final ambientalmente adequada: destinação de 
resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a 
recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelo órgão municipal competente, observando- as normas 
operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde 
pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais;  
IV. Disposição final ambientalmente adequada: distribuição 
ordenada de rejeitos em aterros devidamente licenciados, 
observando normas operacionais específicas, de modo a evitar 
danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os 
impactos ambientais;  
V. Fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, 
controle ou avaliação, no sentido de garantir o cumprimento de 

normas e regulamentos editados pelo poder público e a utilização, 
efetiva ou potencial, do serviço público;  
VI. Geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito público ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de 
suas atividades, nelas incluído o consumo;  
VII. Gerenciamento ou manejo de resíduos sólidos: conjunto de 
ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, 
transporte, tratamento, destinação final ambientalmente adequada 
dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada 
dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de 
resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos 
sólidos aprovado pelo órgão municipal competente, exigidos na 
forma deste Decreto  
VIII. Gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações 
voltadas para a busca de soluções sustentavelmente adequadas 
para os resíduos sólidos, considerando-se as dimensões política, 
econômica, ambiental, cultural e social;  
IX. Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos: conjunto de 
atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, 
transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo originário 
da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas e do lixo 
doméstico, com exceção dos grandes geradores definidos nesta 
regulação;  
X. Logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e 
social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e 
meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos 
sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo 
ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 
ambientalmente adequada;  
XI. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos: consiste em 
documento. aprovado pelo órgão municipal competente, de acordo 
com a Lei Federal no 12.305 de 02 de agosto de 2010;  
XII. Reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos 
que envolve a alteração de suas propriedades físicas, físico-
químicas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou 
novos produtos, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes;  
XIII. Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as 
possibilidades de tratamento e recuperação por processos 
tecnológicos acessíveis e disponíveis, não apresentem outra 
possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada;  
XIV. Resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem 
descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja 
destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado 
a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases 
contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem 
inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos 
d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 
inviáveis em face da melhor tecnologia disponível;  
XV. Resíduos Classe I - Perigosos: são aqueles Perigosos: são 
aqueles que apresentam periculosidade e características como 
inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade e 
patogenicidade;  
XVI. Resíduos Classe II - Não Perigosos: i) Resíduos Classe II A - 
Não Inertes: são aqueles que não se enquadram nas classificações 
de resíduos Classe I ou de resíduos Classe II B. Os resíduos Classe 
II A podem ter propriedades tais como: biodegradabilidade, 
combustibilidade ou solubilidade em água; ii) Resíduos Classe II B - 
Inertes: quaisquer resíduos que, quando amostrados de forma 
representativa, segundo a ABNT NBR 10007, e submetidos a um 
contato dinâmico e estático com água destilada ou deionizada, à 
temperatura ambiente, conforme ABNT NBR 10006, não tiverem 
nenhum de seus constituintes solubilizados a concentrações 
superiores aos padrões de potabilidade de água, excetuando-se 
aspecto, cor, turbidez, dureza e sabor, conforme Anexo G da 
referida norma;  
XVII. Resíduos sólidos urbanos: compreendem: i) resíduos 
domésticos; ii) resíduos originários de estabelecimentos privados, 
de condomínios de uso comercial ou misto, de prestação de 
serviços, comerciais e industriais, entre outros, caracterizados como 
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resíduos da Classe IIA (NBR 10004:2004) com geração diária de até 
200l (duzentos litros); e iii) resíduos originários dos serviços públicos 
de limpeza pública urbana, tais como: serviços de varrição, capina, 
roçada, poda e atividades correlatas em vias e logradouros públicos; 
asseio de túneis, escadarias, monumentos, abrigos e sanitários 
públicos; raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais 
depositados pelas águas pluviais em logradouros públicos; 
desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos; e 
limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e 
outros eventos de acesso aberto ao público;  
XVIII. Responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos: conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos 
consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume 
de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os 
impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental 
decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos deste 
Decreto;  
XIX. Reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos 
sem sua transformação biológica, física ou físico-química, 
observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos 
competentes, e;  
XX. Segregação prévia: consiste na separação dos resíduos no 
momento e local de sua geração, de acordo com as suas 
características físicas, químicas, biológicas, o seu estado físico e os 
riscos envolvidos, conforme estabelecido no plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos, previamente aprovado pelo 
órgão municipal competente.  
SEÇÃO II 
DOS OBJETIVOS E INSTRUMENTOS 
Art. 4° - São objetivos do Sistema de Limpeza e da Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Catolé do Rocha:  
-  
I. Proteger e promover a saúde pública e a qualidade do meio 
ambiente;  
II. Preservar e assegurar a utilização sustentável dos recursos 
naturais, bem como a promoção de padrões ambientalmente 
sustentáveis de produção e consumo;  
III. Reduzir a geração de resíduos sólidos e incentivar o consumo 
sustentável, bem como a coleta seletiva, a reutilização e a 
reciclagem;  
IV. Minimizar os impactos ambientais e sociais causados pela 
disposição inadequada de resíduos sólidos:  
V. Fiscalizar os geradores de resíduos sólidos e atribuir a 
responsabilidade ambiental e pós-consumo, de forma 
individualizada, a cada poluidor ou agente econômico pertencente a 
cadeia produtiva;  
VI. Garantir a aplicação do direito do consumidor, através do acesso 
a informação a respeito do potencial degradador dos produtos e 
serviços sobre o meio ambiente e a saúde pública;  
VII. Permitir a compatibilidade e simultaneidade entre a expansão 
urbana e  
VIII. A prestação dos serviços de limpeza urbana;  
IX. Promover a articulação e a integração das ações do Poder 
Público, dos agentes econômicos e dos segmentos organizados da 
sociedade civil;  
X. Possibilitar a cooperação do Poder Público Municipal com os 
órgãos Estaduais e Federais, e;  
XI. A regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização 
da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e 
econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços 
prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional 
e financeira. 
Art. 5° - São instrumentos da gestão integrada de resíduos sólidos 
do Município Catolé do Rocha:  
I. O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - 
PMGIRS,  
II. elaborado pelo Município;  

III. O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS, 
elaborado por cada Gerador responsável;  
IV. Os dispositivos legais e técnicos aplicáveis aos resíduos sólidos;  
V. A Avaliação de Impactos Ambientais (AIA);  
VI. O licenciamento ambiental, o monitoramento e a fiscalização;  
VII. O Fundo Municipal de Limpeza Urbana (FMLU);  
VIII. O Sistema Municipal de Informações Ambientais;  
IX. O Cadastro dos Geradores de Resíduos Especiais e o Cadastro 
dos Grandes Geradores Resíduos Sólidos:  
X. A educação ambiental e a capacitação de forma consistente e 
continuada 
XI. A cooperação técnica e financeira entre os setores público e 
privado para o desenvolvimento de pesquisas científicas e 
tecnológicas na área de resíduos sólidos;  
XII. A logística reversa, a coleta seletiva, os sistemas de logística 
reversa e outras ferramentas relacionadas à implementação da 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  
XIII. Os incentivos fiscais, financeiros e creditícios, e:  
XIV. As sanções penais, civis e administrativas.  
Art. 6° - Observar-se-ão os objetivos, princípios e diretrizes gerais 
do desenvolvimento sustentável, do direito ambiental, bem como os 
da redução, reutilização, reciclagem, tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada, essenciais para a consecução da gestão 
integrada de resíduos sólidos.  
CAPÍTULO II 
DO SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
CATOLÉ DO ROCHA 
Art. 7° - O Sistema de Limpeza Urbana do Município de Catolé do 
Rocha é o conjunto integrado pelo Poder Público, pelos usuários, 
pelos operadores, pelos bens e processos que, de forma articulada 
e inter-relacionada, concorrem para a oferta à coletividade dos 
serviços de limpeza urbana no Município de Catolé do Rocha. 
Art. 8° - Os serviços que integram o Sistema de Limpeza Urbana do 
Município de Catolé do Rocha compreendem as seguintes 
atividades:  
I. A coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 
sólidos domiciliares e resíduos sólidos urbanos, excluídos aqueles 
passíveis de gerenciamento em regime privado definidos nesta 
regulação;  
II. A varrição e asseio de vias, túneis, abrigos, monumentos, 
sanitários, viadutos, elevados, escadarias, passagens, vielas, 
praças, mercados e demais logradouros. públicos;  
III. A raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais 
carregados  
IV. pelas águas pluviais para as ruas e logradouros públicos 
pavimentados;  
V. A desobstrução de bueiros, bocas-de-lobo, poços de visita, 
galerias pluviais e correlatos;  
VI. A implantação e operação de transbordo e transferência, bem 
como de unidades de processamento, tratamento e destinação final, 
necessárias à execução dos serviços previstos no inciso I;  
VII. A limpeza de ruas e logradouros públicos onde se 
realizem feiras públicas e outros eventos de acesso aberto ao 
público;  
VIII. Os serviços de conservação de áreas verdes de domínio 
público;  
IX. —  
X. A capinação, a raspagem, o saneamento e a roçada, bem como o 
acondicionamento e coleta dos resíduos provenientes dessas 
atividades, visando à salubridade ambiental e a promoção da 
estética urbana do Município, e;  
XI. A implantação e operação de sistemas de triagem e separação 
dos resíduos sólidos.  
Parágrafo único. As atividades acima relacionadas serão 
consideradas serviço de limpeza urbana ainda que realizadas de 
forma segmentada, desde que executadas com regularidade e em 
caráter oneroso.  
Art. 9º - No âmbito do Sistema de Limpeza Urbana, são 
considerados usuários:  
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I. O munícipe-usuário, entendido como a pessoa física ou jurídica 
que gerar resíduos ou auferir proveito decorrente da prestação dos 
serviços de limpeza urbana;  
II. A pessoa jurídica responsável pela coleta, remoção e triagem de 
resíduos, em relação aos operadores de tratamento e destinação 
final;  
III. O Poder Público Municipal, representando a coletividade ou parte 
dela.  
Art. 10º - Considera-se operador do Sistema de Limpeza Urbana 
toda pessoa jurídica que explore economicamente os serviços de 
limpeza urbana ou quaisquer das atividades que lhe são inerentes, 
desde que devidamente cadastrado junto ao Órgão Gestor de 
Limpeza Urbana.  
Parágrafo único. Não serão considerados operadores aqueles que 
se dedicarem às atividades referidas no caput deste artigo, de 
maneira isolada, esporádica, gratuita ou não sistemática.  
SEÇÃO I 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO DE 
CONCESSÃO 
Art. 11º - A Concessão de serviços relativos à coleta, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos deverá obedecer ao disposto no 
Art. 175 da Constituição da República do Brasil e às disposições 
contidas nas Leis Federais n° 11.079 de 30 de dezembro de 2004, 
8.987 de 13 de fevereiro de 1995, 11.445 de 05 de janeiro de 2007 e 
12.305 de 02 de agosto de 2010.  
Art. 12º - Não constituem serviço público as ações e serviços de 
responsabilidade privada, incluindo o manejo de resíduos sólidos de 
responsabilidade do gerador 
DO MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS EM REGIME PRIVADO 
CAPÍTULO III 
SEÇÃO I 
Art. 13º - Os serviços de manejo de resíduos sólidos prestados no 
regime privado, destinados ao atendimento de interesses 
específicos e determinados, estão sujeitos à regulamentação, poder 
de polícia, fiscalização e credenciamento prévio junto ao Órgão 
Gestor de Limpeza Urbana.  
Art. 14º - O serviço de manejo de resíduos sólidos prestado no 
regime privado obedecerá à regulamentação própria e terá por 
objetivos:  
I. A manutenção das condições de higiene e segurança ambiental; 
II. A promoção da qualidade de vida;  
III. A rigorosa proteção dos usuários, do meio ambiente e da saúde 
pública,  
IV. O estímulo à concorrência entre agentes econômicos 
prestadores do serviço, de maneira a diversificar os serviços, a 
aumentar sua qualidade e reduzir o seu custo.  
Art. 15º - A exploração dos serviços de manejo de resíduos sólidos 
em regime privado não afastará o operador da subordinação à 
atividade de regulação do Poder Público Municipal, nem impedirá a 
imposição de condicionamentos administrativos que sejam 
necessários a garantir os princípios e objetivos constantes deste 
Decreto.  
Art. 16º - Sem prejuízo de outras atividades definidas na 
regulamentação expedida pelo Poder Público Municipal, são 
serviços de gerenciamento de resíduos sólidos prestados no regime 
privado:  
I. A coleta, transporte, manejo, tratamento e destinação final de 
resíduos sólidos caracterizados como resíduos da Classe 1, pela 
NBR 10.004:2004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, em qualquer quantidade;  
II. A coleta, transporte, manejo, tratamento e destinação final de 
resíduos sólidos caracterizados como resíduos da Classe 2 A, pela 
NBR 10.004:2004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, acima de 200 (duzentos) litros diários;  
III. A coleta, transporte, manejo, tratamento e destinação final de 
resíduos inertes, caracterizados como Classe 2 B pela NBR 
10.004:2004, entre os quais entulhos, terra e sobras de materiais de 
construção civil em qualquer quantidade.  
SEÇÃO II 

DOS RESPONSÁVEIS PELO MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
EM REGIME 
PRIVADO 
Art. 17º - São considerados responsáveis pelo manejo ou 
gerenciamento de resíduos sólidos em regime privado:  
I. Grandes geradores de resíduos sólidos;  
II. Transportadores de resíduos sólidos;  
III. Gerenciadores de resíduos sólidos:  
IV. Responsáveis pelas áreas de destinação final.  
Art. 18º - Os grandes geradores, os transportadores, os 
gerenciadores e os responsáveis pelas as áreas de destinação final 
de resíduos sólidos ficam obrigados a cadastrar-se junto ao Órgão 
Gestor de Limpeza Urbana, seguindo as regras descritas em ato do 
Executivo Municipal.  
§1°. Os proprietários, possuidores ou titulares dos estabelecimentos. 
considerados grandes geradores poderão solicitar a saída do 
cadastro mediante a comprovação da redução do volume de 
resíduos gerados, através de:  
I. Realização de 3 (três) visitas de fiscalização ocorridas em dias 
não especificados, e;  
II. Comprovação da segregação do material reciclável, bem como 
sua destinação para ecopontos, associações ou cooperativas de 
catadores de Catolé do Rocha-PB.  
§2º. Os materiais recicláveis segregados na origem deverão ser 
prioritariamente encaminhados à cooperativa ou associação de 
catadores reconhecidas pelo Poder Público Municipal através de 
regulamentação específica;  
Art. 19º - Em conformidade ao Art. 6º da Lei 12.305/2010, que 
dispõe sobre o princípio do poluidor-pagador, são considerados 
grandes geradores de resíduos sólidos do Município de Catolé do 
Rocha:  
I. Os estabelecimentos públicos e privados, de prestação de 
serviços, comerciais e industriais, entre outros, geradores de 
resíduos sólidos caracterizados como resíduos da Classe 2 A, pela 
NBR 10004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
com geração diária superior a 200 1 (duzentos litros) por dia:  
II. Condomínios de uso comercial ou misto, geradores de resíduos 
Classe 2 A, pela NBR 10004, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT com geração diária superior a 200 1 (duzentos 
litros) por dia, e;  
III. Os estabelecimentos privados, de prestação de serviços, 
comerciais e industriais, entre outros, geradores de resíduos sólidos 
caracterizados como resíduos da Classe 2 B, pela NBR 10004, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, com geração 
diária superior a 2 m3 (dois metros cúbicos) por dia. 
Parágrafo único. O grande gerador é corresponsável pela coleta, 
transporte, gerenciamento, tratamento, destinação final adequada 
dos resíduos sólidos e disposição final dos rejeitos em aterro 
sanitário regularmente licenciado, bem como por danos decorrentes 
do manejo inadequado dos resíduos ou rejeitos realizados pelas 
empresas prestadoras de serviço.  
Art. 20º - Para os fins desta Decreto, considera-se:  
I. Transportadores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, 
licenciadas pelo órgão municipal competente, encarregadas da 
coleta e do transporte dos resíduos sólidos entre as fontes 
geradoras e as áreas de destinação ambientalmente adequadas;  
II. Gerenciadores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, 
dotadas de infraestrutura adequada, capacidade técnica e equipe 
especializada, conforme licença ou autorização expedida pelo órgão 
municipal competente, encarregadas na gestão total dos resíduos 
sólidos, e;  
III. áreas de destinação final de resíduos: aquelas destinadas à 
reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação, 
disposição final e o aproveitamento energético ou outras 
destinações admitidas pelos órgãos competentes.  
Art. 21º - A exploração dos serviços de manejo de resíduos sólidos 
em regime privado não afastará o operador da subordinação à 
atividade de regulação do Poder Público Municipal, nem impedirá a 
imposição de condicionamentos administrativos que sejam 
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necessários a garantir os princípios e objetivos constantes deste 
Decreto.  
CAPÍTULO IV 
DA GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
Art. 22º - Cabe ao Poder Público Municipal elaborar seu Plano 
Municipal de Resíduos Sólidos, denominado Plano Municipal de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS, em cumprimento 
ao disposto na Política Nacional de Resíduos Sólidos e obedecendo 
as regras e metas definidas em lei ou regulamento municipal.  
Art. 23º - Caberá ao Órgão Ambiental Municipal competente, no bojo 
do processo de licenciamento ambiental e como parte integrante 
deste, a exigência, aprovação, acompanhamento e fiscalização dos 
Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos PGRS, atendendo à 
Política Nacional de Resíduos Sólidos.  
Art. 24º - A fiscalização do constante nos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos poderá ser efetuada, também, pelo Órgão 
Gestor de Limpeza Urbana.  
Art. 25º - Em todas as modalidades de Planos, definidas neste 
Decreto, os responsáveis deverão manter atualizadas e disponíveis 
para consultas as informações completas sobre a implementação do 
plano que elaborarem.  
CAPÍTULO V 
DAS RESPONSABILIDADES 
Art. 26º - Como usuário dos serviços de limpeza urbana, o munícipe 
tem o dever de:  
I. Acondicionar corretamente os resíduos sólidos para a coleta, na 
forma desta regulamentação;  
II. Respeitar as condições e horários de prestação do serviço 
estabelecidos na regulamentação;  
III. Responsabilizar-se pela coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos que ultrapassem a massa ou 
volume dos serviços essenciais divisíveis, tais como entulhos e 
grandes objetos, na forma desta regulamentação;  
IV. Responsabilizar-se pela coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de animais mortos de sua propriedade, na forma 
desta regulamentação;  
V. Obedecer às regras relativas à destinação final dos resíduos 
sólidos, na forma desta regulamentação;  
VI. Zelar pela preservação dos bens públicos relativos aos serviços 
de limpeza urbana e aqueles voltados para o público em geral;  
VII. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos 
ilícitos cometidos por operadores dos serviços de limpeza urbana, e;  
VIII. Contribuir ativamente para a minimização dos resíduos, por 
meio da racionalização dos resíduos gerados, bem como à sua 
reutilização, reciclagem ou recuperação.  
Art. 27º - A coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos são de 
responsabilidade do Poder Público Municipal, através do Órgão 
Gestor de Limpeza Urbana.  
Parágrafo único. O disciplinamento, manuseio e responsabilidades 
decorrentes da gestão de Resíduos da Construção Civil - RCC 
obedecerão ao disposto na Lei Municipal pertinente.  
Art. 28º - A responsabilidade pelo manejo dos resíduos sólidos 
Classe I, em qualquer quantidade, Classe II A, acima de 200 1 
(duzentos litros) e Classe II B, em qualquer quantidade, desde sua 
geração ao seu descarte, caberá aos respectivos geradores, 
mediante fiscalização do Órgão Gestor de Limpeza Urbana, e 
implica, conforme o caso, nos deveres de:  
—  
I. Separação, acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e 
destinação final adequada até a sua remoção para a coleta pelas 
empresas prestadoras de serviços, conforme o disposto em lei e de 
acordo com cada tipologia de resíduo, de forma a não gerar riscos à 
saúde ou ao equilíbrio do meio ambiente, ficando vedada sua 
disposição em logradouros públicos, bem como sua apresentação 
para o serviço de coleta pública de resíduos domiciliares;  
II. Promoção da segregação na fonte, em especial os Grandes 
Geradores, separando o resíduo com características similares 
àquelas do domiciliar, dos demais resíduos, para promoção da 
reutilização e reciclagem;  

III. Eliminação de líquidos e o ato de embrulhar convenientemente, 
quando for o caso, cacos de vidros e outros materiais 
perfurocortantes antes de proceder ao acondicionamento do 
resíduo:  
IV. Transporte adequado dos resíduos, a partir de veículos 
autorizados pelo Órgão Gestor de Limpeza Urbana, dando o 
tratamento e a destinação final correta, conforme o estabelecido no 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos aprovado;  
V. Garantia da segurança para que as ações a seu cargo sejam 
implementadas de forma a não oferecer risco aos consumidores, 
operadores de resíduos. sólidos e à população em geral;  
VI. Atualização e livre disposição de informações para consulta dos 
órgãos competentes, sobre as atividades e controle do manuseio 
dos resíduos sólidos de sua responsabilidade;  
VII. Permissão, a qualquer tempo, para que os órgãos ambientais 
competentes fiscalizem suas instalações, processos e 
procedimentos, fornecendo todas as informações exigidas pelo 
órgão ou entidade municipal competente, referentes à natureza, ao 
tipo e às características dos resíduos produzidos;  
VIII. recuperação das áreas degradadas de sua responsabilidade, 
bem como pelo passivo ambiental oriundo da desativação de sua 
fonte geradora, em conformidade com as exigências legais e 
aquelas estabelecidas pelo órgão municipal competente, além dos 
danos causados a terceiros;  
IX. desenvolvimento de programas de capacitação técnica 
continuada,  
X. voltados à gestão integrada de resíduos sólidos;  
XI. Construção, em suas dependências, de abrigos de resíduos 
sólidos de acordo com regulamentação especifica, mediante 
determinação do Órgão Gestor de Limpeza Urbana;  
XII. elaboração do devido Plano de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos - PGIRS e aprovação pelo órgão municipal competente a 
partir do processo de licenciamento ambiental;  
XIII. cumprimento das determinações emanadas do Poder 
Público, para efeitos de coleta dos resíduos e das suas frações 
passíveis de recuperação ou de reciclagem;  
XIV. os feirantes pertencentes a qualquer tipo de feira instalada 
em vias e logradouros públicos, deverão manter limpa a área de 
localização de suas barracas, respeitando regulamentação 
específica.  
Art. 29º - A pessoa física ou jurídica, contratada ou responsável, em 
qualquer hipótese, pela execução das atividades descritas nos 
Planos de Gerenciamento de resíduos sólidos PGRS, assim como o 
contratante desses serviços, são solidariamente responsáveis pelos 
atos praticados no exercício destas atividades.  
Art. 30º - Os resíduos sólidos, de qualquer natureza, deverão sofrer 
acondicionamento, transporte, tratamento e disposição final 
adequados, atendendo às normas aplicáveis da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e às condições estabelecidas 
pelo Órgão municipal competente, a partir do processo de 
licenciamento ambiental, e/ou pelo Órgão Gestor de Limpeza 
Urbana, respeitadas as demais normas legais vigentes.  
Art. 31º - As pessoas físicas ou jurídicas, de direito privado, 
responsáveis pela promoção de eventos, de qualquer natureza, em 
vias, logradouros ou espaços públicos que gerem resíduos sólidos 
devem:  
I. Assegurar a limpeza urbana da área de realização do evento;  
II. Promover o gerenciamento ambientalmente adequado dos 
resíduos sólidos gerados e arcar com os ônus dele decorrentes;  
III. Promover a segregação na origem dos resíduos sólidos similares 
aos resíduos domiciliares nos termos das normas legais, 
regulamentares e contratuais;  
IV. Encaminhar para a triagem com vista à reciclagem os resíduos 
passíveis de reciclagem;  
V. Encaminhar para a disposição final em aterro sanitário os 
resíduos não passíveis de reciclagem, e;  
VI. Obter autorização do órgão municipal competente para 
manuseio dos resíduos sólidos de sua responsabilidade, assim 
como para o cumprimento do disposto neste artigo.  
Art. 32º- O grande gerador deverá:  
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-  
I. Permitir o acesso dos agentes de fiscalização do Poder Público 
Municipal às suas instalações para verificar o atendimento aos 
requisitos deste Regulamento e das normas pertinentes;  
II. Construir, em suas dependências, abrigos de resíduos sólidos de 
acordo com regulamentação especifica;  
III. Acondicionar e armazenar seus resíduos até a sua remoção para 
a coleta pelas empresas prestadoras de serviços, ficando vedada 
sua disposição em logradouros públicos, bem como sua 
apresentação para o serviço de coleta pública de resíduos 
domiciliares:  
IV. Promover meios para reduzir sistematicamente a geração de 
resíduos sólidos, realizar coleta seletiva na fonte geradora, criar 
condições para a separação e coleta dos recicláveis e segregar os 
resíduos sólidos gerados, minimamente, em secos e úmidos, 
podendo receber benefícios devido a essas práticas;  
V. Manter em seu poder registros e comprovantes de cada coleta 
feita, da quantidade coletada e da destinação dada aos resíduos.  
VI. Contratar empresas especializadas para a execução dos 
serviços de coleta, manejo, gestão, transporte, tratamento e 
destinação final dos resíduos.  
Art. 33º - Os grandes geradores, bem como as empresas 
contratadas para prestar este serviço, ficam obrigados a cumprir 
com o estabelecido neste Decreto, bem como a cadastrar-se junto 
ao Órgão Gestor de Limpeza Urbana, o qual será o responsável 
pela organização, credenciamento, autorização e licenciamento 
dessas atividades, na forma e prazo estabelecidos em 
regulamentação especifica.  
§1º. Fica vedado aos grandes geradores de resíduos Classe II A a 
execução, por si próprios, dos serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação de resíduos sólidos, salvo aqueles que 
estejam cadastrados na categoria de transportadores, conforme as 
regras estabelecidas em ato do Executivo Municipal.  
§2º. Havendo alteração na quantidade de resíduos sólidos 
produzidos pelo Grande Gerador, o mesmo atualizará seu cadastro 
junto ao Poder Público Municipal em 30. (trinta) dias, contados da 
alteração.  
Art. 34º - Os prestadores de serviço de coleta e transporte deverão 
dar destinação final ambientalmente adequada aos resíduos sólidos.  
Art. 35º - Os operadores das áreas de recepção de resíduos devem 
receber, sem restrição de volume, resíduos oriundos de grandes 
geradores ou transportadores de resíduos, podendo recorrer para o 
recebimento remunerado.  
Parágrafo único. Não deverá ser admitida nas áreas citadas no 
caput deste artigo a descarga de resíduos de geradores e 
transportadores que não tenham sua atuação licenciada pelo Poder 
Público Municipal.  
Art. 36º - São obrigações das entidades de Catadores de Material 
Reciclável, sem prejuízo de outras que vierem a ser estabelecidas 
por regulamentação:  
I. Exercer suas atividades em estrita observância às normas 
municipais penitentes; 
II. Executar o serviço de forma organizada;  
III. Coletar materiais recicláveis somente nos locais e horários 
previamente acordados com o Órgão Gestor de Limpeza Urbana;  
IV. cadastrar-se junto ao Órgão Gestor de Limpeza Urbana, 
conforme as regras descritas em ato do Executivo Municipal.  
Art. 37º - Caberá ao Poder Público Municipal regulamentar a 
permissão para a prestação dos serviços de manejo de materiais 
recicláveis pelas entidades de trabalho integradas por catadores.  
CAPÍTULO VI 
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Art. 38º - A contratação de serviços de gerenciamento de resíduos 
sólidos por terceiros não isenta os grandes geradores da 
responsabilidade por danos provocados pelo manejo inadequado 
dos seus resíduos ou rejeitos.  
Art. 39º - Cabe ao Poder Público atuar, subsidiariamente, com vistas 
a minimizar ou cessar o dano, logo que tome conhecimento de 
evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública relacionado ao 

gerenciamento inadequado de resíduos sólidos produzidos por 
grandes geradores.  
Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano devem ressarcir 
integralmente o Poder Público pelos gastos decorrentes das ações 
empreendidas na forma do caput, sem prejuízo de eventuais 
sanções e demais medidas administrativas aplicáveis.  
Art. 40º - As infrações às disposições deste Decreto ou das normas 
infralegais aplicáveis serão apuradas pelo Órgão Gestor de Limpeza 
Urbana e sujeitam o infrator a sanções e medidas administrativas 
de:  
I. Advertência;  
II. Multa diária imposta à infração continuada, até que esta cesse;  
III. Multa simples;  
IV. Embargos e suspensão de atividade;  
V. Apreensão de bens e veículos.  
§1°. Considera-se infração administrativa toda e qualquer ação ou 
omissão que viole as regras jurídicas que disponham sobre a 
continuidade da prestação dos serviços, a saúde pública, o meio 
ambiente, os recursos hídricos e o patrimônio público ou de 
terceiros, sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas 
administrativas, sem prejuízo das sanções civis ou penais cabíveis.  
§2º. As penalidades contidas nos incisos de I a III podem ser 
cumuladas com as medidas administrativas contidas nos incisos IV 
e V.  
§3°. Os valores das multas são duplicados em caso de reincidência 
de infração 
§4º. Os servidores pertencentes ao órgão municipal competente, 
designados, por Decreto Municipal, para as atividades de 
fiscalização dos serviços tratados neste Decreto, são autoridades 
competentes para lavrar auto de infração e instaurar processo 
administrativo.  
Art. 41º - O órgão municipal competente deve disponibilizar, no seu 
sítio eletrônico, a relação aprovada dos grandes geradores e dos 
prestadores de serviços cadastrados, como transportadores e 
gerenciadores, bem como dos geradores de resíduos especiais em 
geral.  
Art. 42º - Considera-se infrator toda e qualquer pessoa física ou 
jurídica que, na condição de gerador, transportador, destinatário 
final ou responsável técnico, descumprir qualquer das normas 
constantes neste Decreto ou em seu regulamento.  
Art. 43º - A infração é imputável a quem lhe deu causa e a quem 
para com ela concorreu 
Parágrafo único. Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual 
a infração não teria ocorrido.  
Art. 44º - As infrações classificam-se em:  
I. Gravíssimas;  
II. Graves;  
III. Médias:  
IV. Leves.  
Art. 45º - Na aplicação das sanções serão considerados, com vistas 
à sua proporcionalidade:  
I. A natureza e a gravidade da infração;  
II. Os danos dela resultantes ao Sistema Municipal de Limpeza 
Urbana, à saúde pública, ao meio ambiente, aos usuários ou aos 
operadores;  
III. A vantagem auferida;  
IV. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e  
V. Os antecedentes do infrator, inclusive eventuais reincidências.  
SEÇÃO I 
DAS INFRAÇÕES CONTRA O SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA 
URBANA 
Art. 46º - As infrações serão autuadas como gravíssimas, graves, 
médias e leves e serão devidamente punidas conforme segue:  
§1°. São consideradas infrações gravíssimas punidas com pena de 
multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil de reais), sem prejuízo da cumulação com outras 
sanções administrativas:  
I. Descarregar ou despejar água servida, óleo, gordura, graxa, tinta, 
líquidos de tinturaria, nata de cal ou de cimento, ou qualquer 
substância tóxica ou perigosa em vias e logradouros públicos. 
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Excluem-se dessa restrição as águas de lavagens de prédios cujas 
características das instalações não permita o escoamento para o 
seu interior, desde que a lavagem e a limpeza do passeio sejam 
feitas entre as 22 e as 8 horas.  
II. Realizar manejo inadequado de resíduos sólidos, de qualquer 
natureza  
III. ou volume, de sua responsabilidade, incluindo-se os usuários:  
a) Dispor resíduos provenientes de grandes geradores em locais 
próprios da coleta de resíduos domiciliares, bem como em qualquer 
área pública, incluindo passeios e sistema viário;  
b) Dispor resíduos provenientes de pequenos geradores em locais 
impróprios, bem como em qualquer área pública, incluindo passeios 
e sistema viário, e;  
c) Dar tratamento final inadequado ou incorreto aos resíduos 
sólidos.  
IV. Instalar ou fazer uso de incinerador para queima de resíduos em 
edifícios, estabelecimentos comerciais, industriais ou outros, 
excetuados os casos especiais, previstos em legislação própria;  
V. Não apresentar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
aprovado pelo órgão competente, e;  
VI. Operar em desacordo ao Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos aprovado pelo órgão competente.  
§2º. São consideradas infrações graves punidas com pena de multa 
de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), sem 
prejuízo da cumulação com outras sanções administrativas:  
I. Depositar ou lançar detritos, animais mortos, mobiliário usado, 
folhagens, material de podações, terra, resíduos de limpeza de 
fossas ou poços absorventes, óleo, gordura, graxa, tintas e 
quaisquer outros resíduos em área ou terreno livre, assim como ao 
longo ou no leito de rios, canais, córregos, lagos e depressões, 
bueiros, valetas de escoamento, poços de visita e outros pontos de 
sistema de águas pluviais;  
II. Depositar resíduos de qualquer natureza, em vias, passeios, 
canteiros,  
III. jardins e áreas e logradouros públicos;  
IV. Abandonar veículos em vias públicas, por mais de 10 (dez) dias 
consecutivos, bem como aos materiais de construção depositados 
em vias públicas por mais de 5 (cinco) dias consecutivos;  
V. Lançar ou atirar, nas vias, praças, jardins, escadarias e quaisquer 
áreas  
VI. e logradouros públicos resíduos de qualquer natureza;  
VII. Deixar, o grande gerador ou as empresas terceirizadas 
responsáveis por coleta e destinação dos seus resíduos, de 
cadastrar-se junto ao Órgão Gestor de Limpeza Urbana;  
VIII. Utilizar inadequadamente o abrigo ou estando, nos aspectos 
construtivos e de localização, em desacordo com as normas 
técnicas;  
IX. Deixar de fornecer documentação necessária ao controle e à 
fiscalização da atividade, e;  
X. Prestar informação errônea ou omitir circunstância, objetivando 
se eximir do cumprimento de obrigação descrita em lei ou em 
regulamento quando da elaboração do Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos.  
§3°. São consideradas infrações médias punidas com pena de multa 
de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil de reais), 
sem prejuízo da cumulação com outras sanções administrativas.  
I. Perturbar, prejudicar ou impedir a execução da varrição e de 
outros serviços de limpeza pública;  
II. Deixar, os executores de obras ou serviços em logradouros 
públicos, de manter os locais de trabalho permanentemente limpos, 
nos termos:  
a) Realizar a remoção de todo material remanescente, incluindo a 
varrição e a lavagem do local que deverão ser providenciadas 
imediatamente após a conclusão das obras ou dos serviços;  
b) Os serviços de varrição e lavagem previstos neste artigo poderão 
ser executados pelo Poder Público Municipal, quando não 
executados pelo responsável, mediante pagamento do preço público 
a ser fixado pelo Poder Público Municipal;  
c) Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final do 
material remanescente poderão ser executados pelo Poder Público 

Municipal, caso em que será cobrado o dobro do valor 
correspondente, e;  
d) Os valores cobrados nas hipóteses descritas no parágrafo 
anterior serão destinados a custear o serviço de limpeza urbana de 
coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos 
domiciliares e serão depositados na conta do Fundo Municipal de 
Limpeza Urbana.  
III. Produzir poeira ou borrifar líquidos que incomodem os vizinhos 
ou transeuntes quando da construção, demolição, reforma, pintura 
ou limpeza das fachadas de edificações, e;  
IV. Deixar de atualizar ou não comunicar aos órgãos competentes 
as informações quanto à implementação e à operacionalização do 
Plano de Gerenciamento de Resíduos sob sua responsabilidade.  
§4º. São consideradas infrações leves punidas com pena de multa 
de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
sem prejuízo da cumulação com outras sanções administrativas:  
I. Expor, lançar ou depositar nos passeios, sarjetas, bocas-de-lobo, 
canteiros, jardins, áreas e logradouros públicos, quaisquer materiais 
e objetos, inclusive cartazes, faixas, placas e assemelhados, 
excetuados os casos previstos em lei; 
II. Riscar, pichar, escrever, borrar ou colar cartazes em árvores de 
logradouros públicos, grades, parapeitos, viadutos, pontes, canais e 
túneis, postes de iluminação, placas de trânsito, hidrantes, telefones 
públicos, caixas de correio, de alarme de incêndio e de coleta de 
resíduos, guias de calçamento, passeios e revestimentos de 
logradouros públicos, escadarias de edifícios públicos ou 
particulares, estátuas, monumentos, colunas, paredes, muros, 
tapumes, edifícios públicos ou particulares, e outros equipamentos 
urbanos, e;  
III. realizar triagem ou catação, no lixo, de qualquer objeto, material, 
resto ou sobra, mesmo que de valor insignificante, seja qual for a 
sua origem, fora das condições e regras constantes deste Decreto e 
da regulamentação pertinente.  
Parágrafo único. Todas as infrações exemplificadas serão punidas 
nos termos acima descritos, sem prejuízo de outras infrações que 
estejam em desacordo com este Decreto ou ocasionadas por 
manejo inadequado de resíduos sólidos.  
Art. 47º - Serão considerados válidos todos os meios de prova em 
Direito  
Art. 48º - Independente da região do município, aquele que for 
flagrado cometendo infrações relacionadas ao objeto deste Decreto, 
poderá ser denunciado por qualquer cidadão, devendo este efetuá-
la com o preenchimento cumulativo dos seguintes requisitos 
mínimos:  
I. Fotos, filmagens ou qualquer outro meio de captação de imagens 
(câmeras, sistema de vídeo de monitoramento e outros) que 
comprovem inequivocamente a infração cometida, e;  
II. Identificação inequívoca do infrator-poluidor ou do meio de 
transporte que foi utilizado para transportar o resíduo.  
§1°. O proprietário do meio de transporte responderá solidariamente 
pela conduta do agente imediato do ato infracional, ressalvada a 
demonstração de má fé por parte deste último. 
§2º. A denúncia deverá ser feita pelo meio disponibilizado pelo 
Órgão Gestor de Limpeza Urbana ou diretamente no mesmo.  
§3°. A Administração Pública garantirá o sigilo da identidade 
daquele que denunciar o flagrante discorrido no caput deste artigo.  
CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 49º Os resíduos sólidos domiciliares a serem coletados deverão 
ser acondicionados em recipiente adequado, conforme as 
características estabelecidas na regulamentação.  
Art. 50º - O proprietário ou possuidor do imóvel deverá proceder à 
varrição, limpeza e conservação, de seu próprio passeio de forma a 
mantê-lo limpo.  
Art. 51º - Todos os estabelecimentos comerciais deverão manter 
recipientes. para resíduos para o uso do público em número e 
capacidade adequados e instalados em locais visíveis a serem 
definidos por regulamento.  
Art. 52º - O proprietário ou possuidor de postes instalados na via 
pública será responsável por sua limpeza e conservação.  
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Parágrafo único. Os serviços de conservação e limpeza previstos 
neste artigo poderão ser executados pelo Órgão Gestor de Limpeza 
Urbana, quando não executados pelo responsável, mediante 
pagamento do preço público a ser fixado pelo Poder Público 
Municipal.  
Art. 53º - Fica vedada a execução, pelos munícipes-usuários, da 
coleta regular de resíduos de qualquer natureza, excetuadas as 
hipóteses de autorização ou permissão para a prestação de tais 
serviços e outras expressamente previstas na regulamentação.  
Art. 54º - A construção de abrigos para acondicionamento de 
resíduos sólidos em loteamentos, reloteamentos, condomínios 
fechados, horizontais ou verticais, edifícios residenciais e 
estabelecimentos comerciais no Município de Catolé do Rocha 
deverá observar as diretrizes e normas estabelecidas em 
regulamento.  
Art. 55º - Os responsáveis por terrenos não edificados deverão 
mantê-los conforme a Lei Municipal de uso e ocupação de solo, que 
dispõe sobre a construção, reconstrução e conservação de muros e 
calçadas.  
Art. 56º - A limpeza das áreas, ruas internas, estradas e serviços 
comuns dos agrupamentos de edificações constitui obrigação dos 
proprietários e usuários, que deverão colocar os resíduos recolhidos 
em pontos de coleta que facilitem a remoção pelos operadores 
encarregados do serviço.  
Art. 57º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de doações orçamentárias próprias, que serão suplementadas, caso 
necessário.  
Art. 58º - As definições e especificações neste Decreto não excluem 
outras constantes em leis, normas ou regulamentos específicos.  
Art. 59º - O controle e a fiscalização dos serviços de que trata este 
Decreto serão exercidos diretamente pelo Município de Catolé do 
Rocha, através de seu órgão competente. Parágrafo único. Será 
definido e detalhado por regulamento do Poder Público Municipal as 
regras de divisão ou delegação de competências entre os Órgãos 
Municipais referidos neste Decreto  
Art. 60º - Fica proibido, em todo o território do município, o 
transporte e o depósito ou qualquer forma de disposição de resíduos 
que tenha sua origem na utilização de energia nuclear e de resíduos 
tóxicos ou radioativos quando provenientes de outros municípios, de 
qualquer parte do território nacional ou de outros países.  
Art. 61º - O Poder Público Municipal poderá propor alternativas de 
fomentos e incentivos fiscais e creditícios, para indústrias e 
instituições que trabalhem com produtos reciclados ou reutilizados 
ou fabriquem ou desenvolvam novos produtos ou materiais a partir 
de matérias-primas recicladas ou reutilizadas, bem como 
desenvolvam programas voltados à logística reversa, 
prioritariamente em parceria com associações ou cooperativas de 
catadores de materiais recicláveis.  
Art. 62º - São proibidas as seguintes formas de disposição final de 
resíduos ou rejeitos: 
I. lançamento in natura a céu aberto;  
II. queima a céu aberto ou em recipientes, instalações ou 
equipamentos não licenciados para esta finalidade, e;  
III. demais formas vedadas pelo Poder Público ou pela 
Legislação Ambiental em vigor.  
§1º. Em nenhuma hipótese será admitida a disposição final dos 
resíduos. sólidos gerados no Município de Catolé do Rocha em 
aterros sanitários que não possuam o competente licenciamento 
ambiental.  
§2º. Os responsáveis pelos danos deverão corrigi-lo de imediato, 
sem prejuízo de eventuais sanções previstas neste Decreto.  
§3°. Caso o Município tenha que corrigir os danos causados, 
deverão os infratores ressarcir o Poder Público relativamente aos 
gastos das ações empreendidas, sem prejuízo de eventuais 
sanções previstas em Catolé do Rocha.  
Art. 63º - As atividades de transporte, tratamento e disposição final 
de resíduos sólidos no Município de Catolé do Rocha estão sujeitas 
à prévia análise e licenciamento ambiental perante os órgãos 
competentes, na forma da legislação pertinente.  

Art. 64º - Os geradores obrigados a elaborar seus respectivos 
Planos de Gestão Integrada de Resíduos, bem como os demais 
geradores que possuem obrigações descritas neste Decreto, terão o 
prazo de 6 (seis) meses, a contar da data de publicação, para 
regularizar-se junto ao órgão municipal competente.  
Parágrafo único. Os geradores que necessitem de renovação da 
Licença Ambiental de Operação após a publicação deste Decreto, 
deverão protocolar requerimento em conformidade às novas normas 
estabelecidas, sem necessitar aguardar o prazo de seis meses que 
trata este artigo.  
Art. 65º - Com o propósito de preventivamente conscientizar a 
sociedade, o Município desenvolverá campanhas publicitárias nas 
áreas a serem fiscalizadas, divulgando, desta forma, o conteúdo 
desta regulamentação.  
Art. 66º - Esta regulamentação poderá ser alterada conforme 
variação na densidade populacional e demográfica, características 
geográficas e ambientais, infraestrutura disponível e outros aspectos 
socioeconômicos e políticos. 
Art. 67º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Catolé do Rocha – PB, 08 de março de 2024. 
 
Lauro Adolfo Maia Serafim 
Prefeito Constitucional 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 015, de 21 de março de 2024. 
 

“Decreta ponto facultativo para os servidores 
públicos municipais no dia 28 de março de 2024, e 
determina outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA, Estado do 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são asseguradas pela 
Legislação em vigor,  
 
CONSIDERANDO que o objetivo desse ponto facultativo é 
proporcionar aos servidores públicos municipais a oportunidade de 
estar em comunhão familiar, buscando a reflexão e o resgate das 
tradições religiosas, durante a Semana Santa; 
CONSIDERANDO que a Igreja Católica celebra, solenemente, em 
seus templos no mundo inteiro, rituais litúrgicos em memória da 
Paixão, Morte e Ressureição de Jesus Cristo; 
CONSIDERANDO que o dia 29 de março (sexta-feira da paixão) é 
Feriado Nacional; 
CONSIDERANDO não haver prejuízo para a Administração Pública 
Municipal ou a coletividade; 
CONSIDERANDO estes e outros aspectos de relevante interesse 
público; 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica decretado “PONTO FACULTATIVO” para os servidores 
(as) públicos (as) municipais de Catolé do Rocha, Estado da 
Paraíba, o expediente do dia 28 de março do ano de 2024, quinta-
feira santa. 
Art. 2º - Este Decreto aplica-se a todos os servidores (as) públicos 
(as) municipais, com exceção dos serviços essenciais de limpeza 
pública, capinagem, jardinagem e de urgência e emergência do 
Hospital da Criança Ermina Evangelista e Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência – SAMU 192, que desenvolverão suas atividades 
normalmente, com o escopo de não prejudicar o bem-estar, a saúde 
e a segurança da população. 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se e Publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, 21 de 
março de 2024. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 



 
 

CATOLÉ DO ROCHA-PB,  SEXTA-FEIRA – 22 DE MARÇO DE 2024 – ANO 048 – Nº 3707 – PARTE 1 
 

 8 

PORTARIA N° 099/2024                   Em, 21 de março de 2024. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Lotar a servidora TACILA ALVES DE FARIAS, ocupante do 
cargo efetivo de “auxiliar de serviços gerais”, matriculada sob o nº 
10.795, na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Catolé do 
Rocha-PB, devendo a mesma desempenhar todas as funções 
inerentes ao seu cargo na secretaria supracitada. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 01 de março de 2024. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 21 de 
março de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 00003/2024 
A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha – PB  por meio de seu 
Pregoeiro  torna público aos interessados a IMPUGNAÇÃO ao edital 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 00003/2024 que objetiva: 
Contratação de empresa para fornecimento de material de 
laboratório, para atender as necessidades do laboratório de análises 
clínicas do Centro de Especialidades "Dra. Maria Daluz Marques 
Barreto, deste Município,  apresentada pela empresa  MEDCAL 
FARMA HOSPITALAR - ME inscrita no CNPJ nº 03.319.496/0001-
59,recebe e resolve NEGAR PROVIMENTO, pelos fatos 
apresentados não demonstrarem  irregularidades e muito menos 
restringir a participação de qualquer interessado, não havendo 
necessidade de reformulação do edital,  mantendo-se na íntegra os 
termos do edital bem como a data de abertura. O teor do julgamento 
se encontra à disposição do licitante e demais interessados para 
consulta, na sede da PMCR.  Outras informações poderão ser 
obtidas pelo telefone:(083) 3441-1383 ou e-mail: 
licitacao@catoledorocha.pb.gov.br. 
 

Catolé do Rocha – PB, 21 de Março de 2024. 
 

JAILMA FRANCISCA DA SILVA 
Agente de Contratação 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2022 
Fica por meio deste instrumento estabelecida a alteração em 
conformidade com a Cláusula décima por este termo de 
apostilamento do Contrato 00142/2023 – CPL firmado em 27 de 
abril de 2022, da Tomada de Preços nº 00005/2022, Objeto: 
Contratação de empresa especializada para executar os serviços de 
construção do Centro de Diagnóstico por Imagem (CDI), localizado 
no Centro de Especialidades "Dra Maria da Luz Marques Barreto", 
deste Município. 

 
Catolé do Rocha – PB, 21 de março de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

 


